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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.o 3/2001
de 29 de Agosto

Lei do direito de associação profissional dos militares

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, a lei orgânica seguinte:

Artigo 1.o

Direito de associação

1 — Os militares dos quadros permanentes em qual-
quer situação e os militares contratados em efectividade
de serviço têm o direito de constituir associações pro-
fissionais de representação institucional dos seus asso-
ciados, com carácter assistencial, deontológico ou sócio-
-profissional.

2 — As associações referidas no número anterior têm
âmbito nacional e sede em território nacional.

3 — Os militares dos quadros permanentes, em efec-
tividade de serviço, só podem constituir e integrar asso-
ciações de militares agrupados por categorias.

4 — Em tudo o que não estiver disposto na presente
lei, a constituição das associações de militares e a aqui-
sição pelas mesmas de personalidade jurídica, bem como
o seu regime de gestão, funcionamento e extinção, são
reguladas pela lei geral, nomeadamente pelo Código
Civil.

Artigo 2.o

Os direitos das associações

As associações de militares legalmente constituídas
gozam dos seguintes direitos:

a) Integrar conselhos consultivos, comissões de
estudo e grupos de trabalho constituídos para
proceder à análise de assuntos de relevante inte-
resse para a instituição, na área da sua com-
petência específica;

b) Ser ouvidas sobre as questões do estatuto pro-
fissional, remuneratório e social dos seus asso-
ciados;

c) Promover iniciativas de carácter cívico que con-
tribuam para a unidade e coesão dos militares
em serviço efectivo nas Forças Armadas e a dig-
nificação dos militares no País e na sociedade;

d) Promover actividades e editar publicações sobre
matérias associativas, deontológicas e sócio-pro-

fissionais ou, mediante prévia autorização hie-
rárquica, sobre assuntos de natureza exclusiva-
mente técnica;

e) Realizar reuniões no âmbito das suas finalidades
estatutárias;

f) Divulgar as suas iniciativas, actividades e edições
nas unidades e estabelecimentos militares,
desde que em local próprio disponibilizado para
o efeito;

g) Exprimir opinião em matérias expressamente
incluídas nas suas finalidades estatutárias;

h) Integrar e estabelecer contactos com associa-
ções, federações de associações e organizações
internacionais congéneres que prossigam objec-
tivos análogos.

Artigo 3.o

Restrições ao exercício de direitos

1 — O exercício dos direitos consagrados no artigo
anterior para as associações militares constituídas nos
termos da presente lei está sujeito às restrições e con-
dicionalismos previstos nos artigos 31.o a 31.o-F da Lei
de Defesa Nacional e das Forças Armadas.

2 — Sem prejuízo do disposto na presente lei e demais
legislação aplicável, o exercício de actividades associa-
tivas a que se refere a presente lei não pode, em caso
algum e por qualquer forma, colidir com os deveres
e funções legalmente definidos nem com o cumprimento
das missões de serviço.

Artigo 4.o

Estatuto dos dirigentes associativos

O estatuto dos dirigentes associativos é aprovado pelo
Governo mediante decreto-lei.

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 17 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 20 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2001, a partir do dia 15 de Março,

corresponderão ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga
a fornecer os exemplares entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da
responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que
tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 32 000 159,62 41 000 204,51

CD histórico (1974-1999) 95 000 473,86 100 000 498,80

CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 2.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 3.a série (concursos, bens e serviços) 13 000 64,84 17 000 84,80

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.

LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,
VENDA DE PUBLICAÇÕES,

IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


